
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE TURISMO E LAZER 

CONTRATO No 16.10.01/201 7 

CONTRA TO DE AQUISIÇÃO DE MATERJAIS DE 
MALHARIA, QUE ENTRE S I CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA (MA) E A EMPRESA 
MOTA BRINDES IND. E COMÉRCIO LTDA., NA 
FORMA ABAIXO. 

Aos dezesseis dias do mês de Outubro do ano de 2017, <..le um lado, o MUNICÍPIO DE JOÃO 
LISBOA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o n° 07.000.300/0001-10, 
com sede administrativa na Av. Imperatriz n° 1331, Centro, representado pelo Secretário Municipal 
de Esporte Turismo e Lazer Sr. POLIANO BISPO CRUZ, brasileiro, casado, agente político, 
portador da cédula de identidade de n° 025739362003-7 SSP-MA e do C Pl n° 935.933.093-00. 
doravante denominado simplesmente de CONTRATA TE e, do outro lado, a empresa MOT A 
BRINDES IND. E COMÉRCIO LTDA., pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o 
n° 05.696.773/0001 -78, com sede na Av. da Liberdade n° 34- A, Vila Cafeteira. Imperatri7- M/\. 
neste ato representada pelo Sr. Miguel Francisco Mota, brasileiro. casado, representante comercial, 
portador da cédula de identidade de n° 71779596-9 SESC - MA e do CPF no -ll2.7l3.5l3-l5, 
doravante denominada simplesmente de CONTRATADO, tendo em \ ista o que consta no Pregão 
Presencial n° 054/2017 - CP L. que passa a integrar este instrumento independentemente de 
transcrição, na parte em que com este não contlitar, resolvem, ·de comum acordo, celebrar o presente 
contrato, regido pela Lei n° I 0.520/02 e Lei n° 8.666/93, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁL"SULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a aquisição de materiais de malharia para o atendimento dàS 
necessidades da Secretaria Municipal de Esporte Turismo e Lazer. em conformidade com o Pregão 
Presencial n° 054/20 I 7 -CPL e seus anexos, que independente de transcrição integram este 
instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no 
procedimento licitatório real i Lado na forma da Lei n° I 0.520/2002. 

CLÁUSt LA SEGU~DA- DAS OBRJGAÇÕES DA CONTRATADA 
Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a C01 rRA r ADA a em ida r todo o empenho 
e dedieaçuo necessário~ ao liel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são conliados. 
obrigando-se ainda a: 

I) iniciar a execução somente após o recebimento da ordem de serviço/fornecimento, emit 
setor competente da Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, cujas cópias de\ 
apresentadas em anexo às respectivas notas fiscais para efeito de pagamento~ 
li) respeitar o prazo estipulado por este contrato para a execução do objeto~ 
III) reparar, corrigir, remover ou substituir. às suas expensas, no total ou em 
contrato em que se verificarem incorreções ou defeitos decorrentes da execução~ 
IV) comunicar à FISCALIZAÇÃO qualquer irregularidade e providências a 
execução do objeto: 
V) facilitar à FlSCALIZAÇ ÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados: 
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VI) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos. 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita: 
VII) Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigências de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação: 
VIII) O licitante CONTRATA DO( A) responderá, perante o usuário, por eventuais danos morais e 
materiais resultantes da uti lização do objeto da licitação. independentemente de culpa: 

PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência 
de responsabi lidade da CONT RATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou 
quaisquer outros. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato. a CONTRA 1 AN fF se compromete a: 

I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento. desde que preenchidas as 
formal idades pre\ istas neste Contrato: 
li ) Designar o senidor f'elipe Silva da Conceição, Chefe de Divisão, Portaria n" 21512017 para. na 
qualidade de tiscal, acompanhar a execução do objeto deste Contrato: 
III) Comunicar à contratada, através do servidor designado. qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXEClJÇÃO DO CONTRATO 
A 'igência do presente contrato será até 31 (trinta e um) de Dezembro de 2017. podendo ser 
prorrogada nos termos e condições previstas na Lei n° 8.666 93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato, conforme as 
necessidades da Secreta ria Municipal de Esporte T urismo e Lazer. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O , ·alor do presente contrato é de R$ 25.002,45 (\inte e cinco miL dois reais e quarenta e cinco 
centavos) 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
O pagamento a CONTRA 1 ADA será efetuado pela Secretaria Municipal de I· inanças ou p 
setor específico da Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, no prazo máximo de até 3 
dias. mediante apresentação da nota fisca l dev idamente atestada pelo setor competente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros. fretes. taxas ou outros e~~PY 
eventualmente incidentes sobre os produtos. não podendo sofrer reajuste de qualquer naturez 

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 
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27.813.0093.2-034 - Apoio as Atividades do Desporto Amador 
3.3.90.30 - Material de Consumo 

CLÁt:SlLA SETIMA- DAS PENALIDADES 

(·P' I 

v:._· 1!3-' ,:;_;/ 

O descumprimento. total ou parcial. de qualqul!r das obrigações ora estabelecidas. sujeitará a 
contratada às sanções pre\ istas na Lei n° I 0.520 2002 e Lei n° 8.666 93. garantida prévia e ampla 
defesa em processo administrativo. 

PARÁGRAFO PRIM EIRO 
No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 
pré'via defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de partiCipar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de João Lisboa -MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO SEGUN DO 
O atraso na execução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de I% (um 
por cento) por dia. calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) do 
respectivo valor: 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

PARÁGRAFO QUARTO 
O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em executar o objeto contratado 
implicará na incidência de multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do 
Contrato proposta, bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas; 

PARÁGRAFO QUINTO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defes 
do adjudicatário. na f'orma da Lei: 

PARÁGRAFO SEXTO 
Os 'alores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via adm · 
devendo ser recolhida no prazo máximo de lO (dez) dias corridos, a contar da data de recebi~'"~~~}{ 
comunicação. ou. se não atendido. judicialmente, pelo rito e com os encargos da execuç 
assegurado o contraditório e ampla defesa: 
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PAR.\GRAFO SETI:\10 As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráll:r 
compensatorio e ~cu pagamento não cx1mirá a contratada da responsabilidade por perdas ~ danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁL Sl LA OI l'A \A - O\ RESCI~ \O 
A ine:-.e<.:ução total ou parcial d~ste contrato ensejará a sua rcscisão com as conseqü~ncias contratuais 
e as pre\ 1stas em l ci ou regulamento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motÍ\ os para rescisão de pleno direito do presente 
contrato as hipóteses elencadas no art. 78, da Lei 8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGl. DO - A rescisão do pr~sente Contrato poJerá ser determinada por ato 
unilateral c escrito Ja CO!\ TRAI AXTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78. 
da Lei 11° 8.666/93, de' endo ser precedida de autorização escrita c fundamentada da autoridade 
supenor. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes. sem 
qualquer sanção ou penal idade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja 
comeni~n<.:ia para a C'00;TRA I ANTE. 

PARÁGRAFO QUARTO Fica ainda assegurado à CONTRA I ANTE o direito à rescisão 
unilateral dt..!ste Contrato indt..!pendentememe de U\ iso e\.trajudicial ou interpelação judiciaL nos 
seguintes casos: 

a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do objeto 
ett!ti\ amcnte e\.ecutado até a data da rescisão; 
b) descumprimento dc qualquer determinação da CONTRA'! ANTE, feita em base contratual: 
c) transti:rl!neia do objeto deste Contrato a terceiros. no todo ou em parte, sem autorização pré' ia e 
expressa da CONTR \ T Ai\Tf: 
d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela 
CONTRA I ANTI: para acompanhar, na qualidade de fiscaL a execução do objeto: 
e) cometimento reiterado de tàlhas causadas na execução do objeto. 

CLÁLSl LA NONA - DA RESPONSABILIDADE CI\ IL 
A CO'\ IRA 1 AO,\ rcsponuera por perdas e danos que 'ier 
terceiros. em razão de ação ou omissão. dolosa ou culposa. da COJ\1 R \I ADA ou de se 
independentemente Je outras cominações contratuais ou legJis a que estiver sujl!it.l. 

CLÁl 1S l 1LA DÉC IMA - DO FORO 
rica eleito o foro da cidade de João Lisboa- MA. com renúncia expressa de qualquer outro. 
pri\ ilegiado que seJa. para dinmir quaisquer dú\ idas ou litígios oriundos da el\ccuçào deste coum:~ 

-
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E. para lirmcta c <.:orno prova de assim haverem. entre si. ajustado e contratado. lo! lauado o presente 
instrumento em 02 (duas) 'ias de tgual teor que. depois de lido e achado conforme. ~ assinado pela 
contratada e pelas testemunhas abai\.o nomeadas. 

João Lisboa (MA). 16 de Outubro de 2017 


